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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Ronaldo Borin e Roger Fabian de Melo. 

2. Comunicação de Licença 

Audenor Marinho de Almeida, Luiz Antônio de Melo, Maurício José Viana e Emílio de Moraes Falcão Neto. 

3. Aprovação da Súmula da 18ª Reunião Ordinária da CEEST, realizada em 01/11/2017 

Aprovada por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Processo nº 200.066.773/2017 
 Requerente: Adriana Calheiros de Siqueira 

 Assunto: RAT – Registro de ART Fora de Época 
 

Após análise da documentação apresentada, da legislação em vigor e do parecer do Conselheiro Roger Fabian de 
Melo, a Câmara decidiu aprovar o Registro de Acervo Técnico – RAT da profissional. 
 
4.2. Processo nº 200.055.763/2017 

Requerente: Romilson Paulo de Oliveira 

   Assunto: Anotação de Curso 
 
Retirado de pauta, considerando a necessidade de análise mais aprofundada. 
 
4.3. Processo nº 200.062.721/2017 

Requerente: Ruanna Larissa Freire Angelim 

   Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada, da legislação em vigor e do parecer do Conselheiro Roger Fabian de 
Melo, a Câmara decidiu aprovar o apostilamento de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, em nome da profissional Ruanna Larissa Freire Angelim, concedendo-lhe o título de Engenheira de 
Segurança do Trabalho (código 424-01-00), conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução nº 473/2002, 
do Confea, atualizada em 31 de março de 2017, com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução nº 359/91, 
do Confea. 

 
4.4.  Processo nº 200.042.313/2017 

Requerente: Cleuson Silva Cezario 

   Assunto: Anotação de Curso 
 

Considerando que foi solicitado a instituição de ensino por esta CEEST, mediante o Ofício nº 022/2017-CEEST, a 
apresentação dos seguintes documentos: histórico escolar, certificado de conclusão e fichas de presenças, com 
períodos coincidentes ao seu início e termino, assinadas por responsáveis e com firmas reconhecidas, todas 
referentes ao curso de pós-graduação “lato sensu” em Engenharia de Segurança do Trabalho; Considerando que a 
instituição apresentou cópia do certificado de conclusão e cópias dos registros de aula das disciplinas cursadas; 
Considerando, todavia, que as assinaturas dos professores não estão com as firmas reconhecidas, conforme 
requerido no citado ofício; Considerando outras não-conformidades visualizadas nos registros de aula, a Câmara 
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decidiu por convocar a presença de representante da FACULDADE MONTENEGRO para apresentação dos 
registros de aulas originais e prestação de esclarecimentos, à esta CEEST, na reunião agendada para esta data, 
porém ninguém compareceu ou fez algum tipo de contato e o processo foi retirado de pauta. 
 
4.5. Processo nº 200.003.676/2016 

Requerente: Ricardo Barbosa Bastos 

   Assunto: Anotação de Curso 
 

Considerando que foi solicitado a instituição de ensino por esta CEEST, mediante o Ofício nº 027/2017-CEEST, a 
apresentação dos seguintes documentos: histórico escolar, certificado de conclusão e fichas de presenças, com 
períodos coincidentes ao seu início e termino, assinadas por responsáveis e com firmas reconhecidas, todas 
referentes ao curso de pós-graduação “lato sensu” em Engenharia de Segurança do Trabalho; Considerando que a 
instituição apresentou cópia do certificado de conclusão e cópias dos registros de aula das disciplinas cursadas; 
Considerando, todavia, que as assinaturas dos professores e do coordenador do curso não estão com as firmas 
reconhecidas, conforme requerido no citado ofício; Considerando outras não-conformidades visualizadas nos 
registros de aula, decidiu por convocar a presença de representante da UNIG para apresentação dos registros de 
aulas originais e prestação de esclarecimentos à esta CEEST, na reunião agendada para esta data. No entanto, a 
representante da UNIG, Sra. Adriana Alves Castro, compareceu a reunião, mas não apresentou os documentos 
solicitados, ficando de comparecer na reunião agendada para o dia 06/12/2017 com os mesmos. 

 
4.6. Processo nº 200.003.276/2016 

Requerente: Marcel Marllony de Miranda Peixoto 

   Assunto: Anotação de Curso 
 
Considerando que foi solicitado a instituição de ensino por esta CEEST, mediante o Ofício nº 028/2017-CEEST, a 
apresentação dos seguintes documentos: histórico escolar, certificado de conclusão e fichas de presenças, com 
períodos coincidentes ao seu início e termino, assinadas por responsáveis e com firmas reconhecidas, todas 
referentes ao curso de pós-graduação “lato sensu” em Engenharia de Segurança do Trabalho; Considerando que a 
instituição apresentou cópia do certificado de conclusão e cópias dos registros de aula das disciplinas cursadas; 
Considerando, todavia, que as assinaturas dos professores e do coordenador do curso não estão com as firmas 
reconhecidas, conforme requerido no citado ofício; Considerando outras não-conformidades visualizadas nos 
registros de aula, decidiu por convocar a presença de representante da UNIG para apresentação dos registros de 
aulas originais e prestação de esclarecimentos à esta CEEST, na reunião agendada para esta data. No entanto, a 
representante da UNIG, Sra. Adriana Alves Castro, compareceu a reunião, mas não apresentou os documentos 
solicitados, ficando de comparecer na reunião agendada para o dia 06/12/2017 com os mesmos. 

 
4.7. Auto de Infração nº 10757/2015 

Autuado: Arthur Geraldo França da Cunha 
 
Retirado de pauta, considerando a necessidade de análise mais aprofundada. 
 
4.8. Auto de Infração nº 10143/2015 

Autuado: SEG Calibrações e Equipamentos Ltda. 
 
Retirado de pauta, considerando a necessidade de análise mais aprofundada. 
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5. Comunicações 

5.1 – Do Coordenador:  
 

5.1.1. Ofício Circular nº 3562, de 18/10/2017, do Confea 
          Ref.: PC CF-2177/2017 

 Assunto: Estabelece que, em relação à tabela auxiliar de atividades para fins de disponibilização pelo 
sistema eletrônico de registro de ART, sejam utilizadas as atividades definidas pelo § 1º do art. 5º da 
Resolução nº 1.073, de 2016. 
 

5.1.2. Ofício Circular nº 3609, de 20/10/2017, do Confea 
          Ref.: Processo CF-0454/2011 

Assunto: Encaminha para manifestação o Anteprojeto de Resolução nº 007/2017, que “Regulamenta a 
condução do processo ético disciplinar". 

 
5.1.3. Ofício Circular nº 3610, de 20/10/2017, do Confea 
          Ref.: PC CF-1825/2017 

Assunto: Esclarece sobre a Proposta Nacional Sistematizada – PNS 62 (9º CNP) e dá outras 
providências. 

 
5.1.4. Ofício Circular nº 3611, de 20/10/2017, do Confea 
          Ref.: Processo CF-0977/2017 

Assunto: Encaminha para manifestação o Anteprojeto de Resolução nº 008/2017, que “Discrimina as 
atividades e competências profissionais do engenheiro de saúde e segurança e insere o título na Tabela de 
Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício profissional.” 

 
A Câmara tomou ciência dos assuntos acima pautados. 
 
5.2 – Do Coordenador Adjunto: Não houve. 

 
5.3 – Dos Conselheiros: Não houve. 

  6. Extra Pauta 

6.1. Ofício Circular nº 3902, de 08/11/2017, do Confea 
       Ref. Confea: Processo CF-2988/2017 
       Assunto: Aprova, com fulcro na Resolução nº 1.034, de 2011, o projeto de resolução em anexo que “Dispõe 
sobre a adoção do Livro de Ordem de obras e serviços das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea”. 

 
6.2. Ofício Circular nº 3914, de 09/11/2017, do Confea 
        Ref. Confea: PC CF-2177/2017 
         Assunto: Referenda a Portaria Ad 316, de 2016, que aprovou a inclusão dos termos “elaboração” e 
“concepção” na tabela auxiliar de nível de atuação aprovada pela Decisão PL-1464/2017. 
 
A Câmara tomou ciência dos assuntos acima pautados. 

7. Encerramento 
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Às 21h15 do dia supracitado, o Coordenador ad hoc Ronaldo Borin deu por encerrada a reunião. 

 
 

 
 

 
 

 
  
 
 

ENG. DE PROD./SEG. TRAB. RONALDO BORIN ENG. 

   Coordenador ad hoc 

 

 

  

 

 ENG. ELET./SEG. TRAB. ROGER FABIAN DE MELO 

Conselheiro 


